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EDITAL Nº 20 CSSB/IFB, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2018 

PRORROGAÇÃO DE MATRÍCULA 

Processo seletivo para o curso de Formação Inicial e Continuada (FIC) Presencial 
 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS SÃO SEBASTIÃO DO INSTITUTO FEDERAL DE 

BRASÍLIA, nomeado pela Portaria 2.642, de 30 de setembro de 2016, publicada no Diário Oficial 

da União em 3 de outubro de 2016, no uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve: 

1. PRORROGAR até o dia 21 de janeiro o período de matrícula em 1ª chamada para o 

curso de Formação Inicial e Continuada (FIC) Viveiricultora. 

2. ALTERAR o cronograma constante no item 2 do Edital nº 20 CSSB/IFB, de 14 de 

novembro de 2018: 

Publicação do Edital  14/11/2018 

Período de realização das inscrições presencialmente no 

campus 
16/11/2018 a 14/12/2018 

Publicação do resultado preliminar das inscrições 19/12/2018 

Interposição de Recurso 20 e 21/12/2018 

Publicação do Resultado Final e Convocação para matrícula 07/01/2019 

Período de Matrícula em 1ª chamada* 14 a 21/01/2019 

Outras chamadas** A partir de 22/01/2019 

*O período estabelecido para matrícula está condicionado a existência de vagas. No caso de ocupação das vagas antes 

do último dia de matrícula estabelecido nesse Edital, as matrículas do referido curso serão encerradas automaticamente. 

**Novas chamadas serão realizadas na hipótese de vagas remanescentes. 

 

Os demais itens permanecem inalterados. 

   Brasília, 18 de janeiro de 2019. 

 

Original assinado 

FERNANDO BARBOSA VITO DA SILVA 

Diretor Geral do IFB Campus São Sebastião 

Portaria IFB nº 2.642, de 30/09/2016 


